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RESOLUÇÃO Nº 002/�ODEL/2024

EST�BELE�E REGR�S P�R� O USO DO VEÍ�ULODO �NST�TUTO DE PREV�DÊN��� SO���L DOSSERV�DORES PUBL��OS MUN���P��S DEGOVERN�DOR JORGE TE�XE�R� – GJTPREV�.

O �ONSELHO DEL�BER�T�VO DO �NST�TUTO DE PREV�DÊN���SO���L DOS SERV�DORES PUBL��OS MUN���P��S DE GOVERN�DOR JORGETE�XE�R� – GJTPREV�, Colegiado de Deliberação Superior, no uso de suas atribuições legais,onforme disposto no Artigo 62 da Lei Municipal Complementar nº 025/2022:
�ONS�DER�NDO a aquisição do Veíulo Piape Fiat Toro Freedon 270Turboano/modelo 2023/2023;
�ONS�DER�NDO se tratar de patrimônio públio de uso prioritariamente ematividades administrativas da Gestão do Instituto e dos Colegiados do GJTPREVI;
�ONS�DER�NDO o que dispõe a CFRB 1988, De. Lei 2.848/40, LF nº8.429/1992, LF nº 8.112/1993, Lei Muniipal Complementar nº 025/2022, e demais normas queregulamentam o zelo pelo bem públio e seu uso.
RESOLVE:
�rt. 1º Fia regulamentado no âmbito do Instituto de Previdênia Soial dosServidores Públios Muniipais de Governador Jorge Teixeira - GJTPREVI, as formas de uso doVeíulo Fiat Toro Freedon 270Turbo ano/modelo 2023/2023, Plaa SLH2E86, para uso exlusivoem serviços, onforme espeifiado nos itens a seguir:
I – A serviço do GJTPREVI em viagens administrativas do Presidente epartiipação de ursos de formação;
II – A serviços Administrativos em viagens administrativas dos servidores dosGJTPREVI e partiipação de ursos de formação
III – A serviço dos Colegiados e Comitê de Investimentos, em viagensadministrativas e partiipação em ursos de formação.
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P�RÁGR�FO ÚN��O Fia expressamente proibido a utilização do veíulo ematividade que não sejam administrativas, sendo vedado o uso do mesmo em atividades partiulares.
�rtigo 2º Fora do horário de expediente, nos feriados e nos finais de semana, oveíulo deverá permaneer no pátio da prefeitura muniipal, enquanto o referido instituto estivernas dependênias da Prefeitura Muniipal deste, exeto se este estiver em trânsito oudesloamentos a serviços.
P�RÁGR�FO ÚN��O Assim que a sede do Instituto de Previdênia estiveronluída, o veíulo deverá permaneer nas dependênias da mesma, nas situações desritas noCaput.
�rtigo 3º Só poderão atuar omo motorista do referido veíulo: o Presidente doInstituto, os servidores do GJTPREVI e os Conselheiros, devidamente habilitados, em viagensadministrativas e para partiipação de ursos.
�rtigo 4º No aso de extrema neessidade e aso nenhum dos motoristas desritosno Artigo 3º tenha disponibilidade, poderá ser soliitado motorista do quadro estatutário muniipal.
�rtigo 5º Em asos de aidentes ou infrações ometidas por imperíia ouimprudênia do ondutor que, vier ausar danos materiais ao veíulo ou a tereiros, este seráresponsabilizado mediante apliação das normas que regulamentam tais situações.
�rt. 6º Esta Resolução entra em vigor a partir da sua data de publiação,

Governador Jorge Teixeira/RO, 20 de agosto de 2024.
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Presidente do CODEL
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